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Concede o Título de Cidadania Sergipana ao
Senhor Francisco Nascimento Filho

O  PRESIDENTE  DA  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO
ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e que a Mesa promulga

a seguinte Resolução:

Art. 1º – Fica concedido o Título de Cidadania Sergipana ao Senhor  Francisco

Nascimento Filho.

Art. 2º – A Assembleia Legislativa deve fazer, em Sessão Especial, a entrega do

Diploma  correspondente  ao  Título  de  Cidadania  concedido  na  forma  do  art.  1  desta

Resolução. 

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio “Governador João Alves Filho”. Aracaju/SE. 03 de julho de 2024.

CARMINHA PAIVA
Deputada Estadual (Republicanos)

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100300032003400330035003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100300032003400330035003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100300032003400330035003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



ESTADO DE SERGIPE

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DEPUTADA ESTADUAL CARMINHA PAIVA

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Resolução ora proposto tem por finalidade de conceder e desta forma,

homenagear ao Ilustre Senhor Francisco Nascimento Filho, que nasceu em Paulo Afonso,

no estado da Bahia, é casado com Magna Margô Alcântara Campos, pai de Iago Alcântara

Campos Nascimento e Inessa Alcântara Campos Nascimento e avô de Bernardo Augusto

Barreto  de  Alcântara,  todos  são  sergipanos  de  Aracaju.  Filho  de  sergipano  Francisco

Nascimento  e  da  baiana  Raimunda  Ribeiro  Nascimento,  natural  de  Jeremoabo.  O

homenageado reside  no  Estado de  Sergipe  desde  os  seus  3  anos  de  idade,  possui  um

destacado currículo e um histórico de atuação profissional neste Estado que o credencia

receber esta justa homenagem.

Devido ao trabalho do seu pai, o homenageado se mudou para o Estado de Sergipe

com 3 anos de idade, seu pai foi transferido para a CHESF em Aracaju. Com isso, a maior

parte da sua vida e desenvolvimento como pessoa e profissional, foi em Sergipe. Estudou

no  Colégio  Arquidiocesano  Sagrado  Coração  de  Jesus,  cursou  Engenharia  pela

Universidade Federal de Sergipe e realizou uma Pós-graduação em Gestão Ambiental pela

Universidade Tiradentes em 2001/2002.

Dentre tantas atuações importantes para o estado de Sergipe, pode-se destacar que

ele foi engenheiro civil na empresa ENPRO – Engenharia de Projetos e Obras Ltda entre

1987 e  1988 onde exerceu a  função de projetista  de parte  do sistema de esgotamento

sanitário de Aracaju. Em 1988, foi admitido no Departamento Estadual de Infraestrutura

Rodoviária de Sergipe – DER/SE como engenheiro civil e durante 28 anos desempenhou

diversas funções de extrema importância.

É muito importante dar ênfase aos seus papéis desenvolvidos no DER/SE, sendo

eles chefe da Divisão Técnica nos Distritos Rodoviários em Nossa Senhora da Glória e

Estância, também desenvolveu o papel de fiscal de diversas obras e projetos de rodovias e

pontes a exemplo da implantação da Ponte Aracaju/Barra dos Coqueiros e do alargamento
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da rodovia Linha Verde, foi gerente do Distrito Rodoviário em Nossa Senhora da Glória e

gerente  de  Projetos,  Planejamento  e  de  Obras,  membro  e  presidente  da  Comissão

Permanente de Licitação de obras e serviços de engenharia do DER/SE e outras atuações

de extrema relevância para Sergipe.

Francisco Nascimento Filho, encontra-se cedido ao município de Nossa Senhora do

Socorro onde desempenhou a função de Secretário Municipal de Infraestrutura no período

de  2017  a  2020  e  a  função  de  Secretário  Municipal  de  Planejamento  e  Orçamento

Participativo  no  período  de  2021  até  a  apresente  data.  Do  mesmo modo  que  ocorreu

durante toda a sua trajetória profissional, ele efetivou diversos projetos importantes para

Nossa  Senhora  do  Socorro,  a  exemplo  da  implantação  de  5  creches,  implantação  da

primeira Unidade de Pronto Atendimento - UPA do município, pavimentação de diversas

ruas, implantação e reformas de Unidade Básicas de Saúde -UBS, implantação de praças e

quadras desportivas, entre outros.

 Diante dos fatos mencionados, trago a apreciação dos nobres colegas desta Casa

Legislativa o presente Projeto de Resolução de Título de Cidadania Sergipana, ao tempo

que, solicito o apoio e aprovação do mesmo, visto que o referido atende os termos da

Resolução N°33, de 14 de dezembro de 2005. 

Palácio “Governador João Alves Filho”. Aracaju/SE. 03 de julho de 2024.

CARMINHA PAIVA
Deputada Estadual (Republicanos)

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100300032003400330035003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100300032003400330035003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100300032003400330035003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100300032003400330035003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade utilizando o identificador 3100300032003400330035003A005000

Assinado eletronicamente por Carminha Paiva em 03/07/2024 17:43 

Checksum: B4DDE6BCDBAD50EF9E7206F8D7E0913295F043403BF3723C59A846529393A361

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100300032003400330035003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100300032003400330035003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




